
ESTÀDO DE SERGIPE
PREE E I TI'RJA MUNICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTORJà

Escola Municipal Àntônio Dantas

1 o TERMO ADITIVO

DO CONTRA.TO N 113 /2024o

OBJETO: PRESTAçÀO DE SERVIçOS COMO AIIXILIÀR DE COZINIIÀ /
PRORROGÀçÃO DE PRAZO CONTRATUÀL E ÀLTERAçÃO DO VÀ],OR

GLOBAL.

BASE LEGAL: A!t. 37, inciso IX, da Constituição Eedelal de 1988,
!êi Municipal n." 2L4/2O2L de L6/O3/2O21

DATA: 01 de julho dê 2024 a 30 de dezembro de 2024

COI.ITF.ÀTADC: MÀRIÀ JOSE LEMOS DOS SÀNTOS

PraÇa (ia Ma:.r: - ,'ê!,:ro - ltf: 4-.1.65a il!a - :rÍrna l:r:::ra/a:
CNPJ: 13. 108.73310001-96



ESTÀDO DE SERGIPE
PREE E I TI'R,A MT'NICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTOF"A

Escola Municipal Antônio Dantas

1 IERMO ÀDrrrvo ÀO CONIRÀTO N" ]-]-3/2024.

TERMO AD1TlVO CELEBF.ADO ENTRE

A PREETITI'RÀ MUNICIPÀJ, DE

DIVINA PASTORÀ E }íÀRIÀ JOSÉ

LEMOS DOS SAIiITOS, NÀ EORT'í.À

ÀBÀIXO.

Pe.Io presente termo aditivo de contrato de trabalho por iempo
determinado e na melhor forma de díreito, reuniram-se de um lado a

PREFEITT RIA MITNICIPàL DE DMNÀ PÀSIOB,A, pessoa j uridrca de direito
púb]ico, CNPJ: 13.108.733/0001-96, neste ato representado por seu
titular a Prefeita Municipal, !ÍÀRIÀ CLARiA PRIADO RIBEIRO ROLLEMBERG,

brasileira, casada, portadora do CPF sob o n.o 795.199.915-04,
domicifiada na sede admrnistrativa deste município. sito a PraÇa da

Matriz, n" 49, doravante denominado ColiITB,ÀTAliITE, e do outro lado,
IIIARIÀ üosÉ IEUOS DOS SAliITos, brasileiro (a) , maior e capaz, ÀUxIrIÀR
DE COZINEÀ, residente e domiciliado (a) na Rua Nova, S/N", Povoado
Bomfim, Divina Pastora/SE, portador(a) de RG n." 948371 SSP/SE, cPF
no 486.2LO.985-00, doravante denominada simplesmente de
CONTRAEÀDO(À), tendo em vista o que consta no contrato n." 173/2024,
em conformidade com a legislação vigente e considerando as cláusulas
abaixo:

CLÀUSUI.A PRIMEIRJA - FUNDAI.{ENT O

O presente contrato reger-se-á pelo Estatuto dos Servidores
Púbficos do Municipio de Divina Pastora Lei n" . 72/199A. observando-
se todas as normas reLativas a esta modalidade de contrataÇào, em

conformldade com o Art. 37, inciso IX, da ConstituiÇão !"ederal, em

harmonia com a Lei Municipal n.'113 de 19 de junho de 2013, Lei
Municipal n." 2I4 de 16 de março de 2021 , objetivando suprir
necessidade de excepcional interesse púbIico ênquatlto estiver en
andaaênto os trânites necessários pera a defJ.agração do concurso
público.

CLÀUSUI,A SEGUNDÀ - DO PRJAZO DO CONTRÀTO

O presente Aditivo vigorará pelo prazo de ate 06 (seis)
aesês, perÍodo compreendido entre 01 de julho de 2024 e 30
de dezenbro de 2024, podendo ser prorrogado caso persistam os
motivos que deram origem à contrataÇão inicial, na forma Art. 37,
inciso IX, da ConstituiÇão Fêderal de 1988, em consonância com art.
2" da lei 2L4/2021 .
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITITR A ltÍLINI C I PÀL DE DMNÀ PASTOB"À

Esco1a Municipal Antônio Dantas

§1o. Nos termos do art. 20 do decreto n." 047 /2019 e com o termo
de ajustamento de conduta (TAC) Processo n"201981400025, as partes
acordam quê o presente contrato será imediatamente rescindido,
independente do prazo de vigência fixado na presente cláusu1a e de
notificação, caso venha a ser realizadô e côncluido o CoÍrcurgo
Público com vagas para as mesmas funçÕes, desde que haja a
convocaÇão e a nomeaÇão dos aprovadôs. Da mesma forma, acordam que,
incidindo a presente cl-áusul-a, o (a) contratado (a) nâo possui
qualquer dj-reito à indenização referente ao prazo remanescente para
conclusão do pacto, não podendo promover quaJ-quer recJ-amação em
juizo ou fora dele.

§2". O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem direito
à i-ndenj-zação, desde que justificado pelo interesse público ou

ausência de necessidadê administrativa, resguardadas parcelas
remuneratórias correspondentes aos serviços )á efetivamente
prestado.

CLÀÚSIII.A TERCEIRÀ - DÀ DoTAÇÀo

O presente aditivo visa à prorrogação de prazo contratual e
alteraÇão do va1or, destinado a atender as necessidades da
PREFtsITURÀ MITNICIPÀIr DE DMI{A PÀSIOR;A para o exercício de 2024,
decorrente do Contrato Temporárlo por tempo determinado de n.
113/2024, conforme segue abaixo:

UNIDADE ORçÀMENTÀRIÀ: e02005 - Secretaria Municipal de Educação
Cuftura

ÀçÀo 2032 - ManutenÇão dos Serviços da
Secretaria de Educação

ELEMENTO DE DESPESÀ:

FONTE DE RECURSO:

31900400
De t e rminado

15001001 -
ma nut e nção

ContrataÇão por Tempo

IdentificaçÕes das despesas com
e desenvolvimento do ensino

cl.Àusur.A QUARTÀ - DO VAIOR

A PREEEITURA MITNICIPAI DE DMNÀ PÀSTOR À pagará ao ià)
CONTRÀTADO (À) , em remuneràÇào aos ser v iços conL raLados a
importância de R§ 1.4t2,OO (nil quatrocêntos e doze reais) por més,
a titul-o de salário, perfazendo o vafor g1oba1 do aditivo R$
4.412,00 (oito mil quatrocentos e setenta e dois reais).

(PraÇa da Matriz - Centro - CEP: 49.650-000 - Divina Pastorê/SE
ctrP.r: 13.108.73310001-95
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFE ITUR,A MT'NICIPAI DE DIVINÀ PÀSTORJA

Escola Municipal ÀÍrtônio DaÍrtas

§1o. Excepciona lmente poderá ser acrescida de 20ã a remuneraÇão das
horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquele préstimo
desenvol-vido entre 22h de um dia até 05h do outro, considerada a
reduÇão de j ornada.

§2". Será acrescida de adicional- de insalubridade, em percentua.is
de L0%, 202 ow 408, conforme o grau de exposição, quando a atividade
desenvolvida estiver Listada naquelas previstas na Norma
Regulamentar n" 15 do Minj-stério do Trabalho e Emprego.

§3". os vafores ora contratados não serão reajustados, sal,vo se a

remuneraÇão for vinculada ao sa1ário minimo e o mesmo sofrer
a.IteraÇão.

cÍ,AÚsrrLÀ QUrNTÀ - D E Cr.ÀRjA,çÂO

O CONTRÀTADO (A) decl-ara estar ciente da alteraÇão nas circunstâncj,as
que caracterj-zam o excepcional interesse público na cefebraÇão do
presente contrato quanto aos seus fundamentos, considerando a

decisão administrativa de realj-zar o concurso público para as mesmas
funçÕes contratadas, não apresentando qualquer discordância no que
tange à possibilidade de rescisão unj-lateral- sem qualquer direito
indenizatório caso venham a ser convocados candidatos aprovados no
certame que será real-izado.

cLÀÚsu,À sExTÀ - RATr FrcÀÇÀo

As demais cláusulas do Contrato Original permanecem inafteradas.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em
(duas) vias de j.gua1 teor e para um só efeito, juntamente com
testemunhas aba.ixo, a fim de que possa surtir os seus juridicos
legais efeitos.

Divina Pastora/SE, 27 de junho de 2024.

rtÍÀRIÀ CLÀRÀ rRO ROLLEMBERG
Pre f
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ROUSIJÀNE

nicipal

CPE: 486.210.985-00

IDÀ SÀNTOS HIPOLI?O

JOSE LEMOS DOS

Secretária Municipal de Educação e Cuftura

PraÇa da Matriz - Centro - CEP: 49.650-000 - Divina Pastora/SE
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Testemunhas:

ESTÀDO DE SERGIPE
PREFE I TT'R,À MT'NIC I PÀI, DE DTVTNÀ PASTOB.A

Escola Municipal Antônio Dantas

CONTRATADO (A)

CPE:

CPF: 5íí.6qc. l7 s-/ s

PrâÇa da Matriz - Centro - CEP: 49.650-000 - Divina Pastora/SB
CtrPJ: 13.1o8.733lo001-96
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